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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 164/2023 
(De autoria do Vereador Edson de Souza) 

 

 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS A 

CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE A ESCLEROSE MÚLTIPLA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 
 

Art. 1º  Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Assis a Campanha de 

Conscientização sobre a Esclerose Múltipla, a ser realizada anualmente durante o mês 

de agosto, dedicada à elaboração de ações educativas de conscientização, divulgação 

e tratamento da Esclerosa Múltipla. 
 

Parágrafo único.  São objetivos da Campanha de Conscientização sobre a Esclerose Múltipla: 

 

I – a inserção do tema na comunidade como um todo; 
 

II – o alerta à sociedade de que o maior conhecimento sobre a doença pode contribuir 

para o fornecimento de qualidade de vida e retardamento dos sintomas; 
 

III – a reflexão de que inúmeras situações constrangedoras e discriminatórias vividas 

por pessoas com Esclerose Múltipla podem ser evitadas com a divulgação e debate 

amplo da patologia e seus sintomas; 
 

IV – a participação de familiares dos portadores de Esclerose Múltipla na definição e 

controle das ações e serviços de saúde; 
 

V – o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico para o tratamento da doença 

de Esclerose Múltipla e suas consequências; 
 

VI – a divulgação dos sintomas da Esclerose Múltipla; 
 

VII – a divulgação do direito à medicação e às demais formas de tratamento, de modo 

a não limitar a qualidade de vida da pessoa com Esclerose Múltipla em qualquer idade; 
 

VIII – o desenvolvimento de instrumentos de divulgação, análise, avaliação e controle 

por parte dos serviços de saúde, abertos à participação da sociedade. 
 

Art. 2º  Cabe à Secretaria Municipal de Saúde fomentar e organizar ações que visam a 

conscientização sobre a Esclerose Múltipla, como: campanhas, seminários, cursos, 

palestras, debates, reuniões, workshops, conferências, folders e cartazes, e outras, 

dando ampla divulgação municipal. 
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Art. 3º  As atividades provenientes da Campanha de Conscientização sobre a Esclerose 

Múltipla poderão contar com a cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou 

de organizações profissionais ou científicas que, a critério do Poder Executivo, possam 

prestar esclarecimentos e informações sobre a doença e suas formas de detecção e 

tratamento. 
 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 

 

 

 

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 

Presidente 
 

Au
tó

gr
af

o 
- P

L 
16

4/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

iv
ia

ne
 A

pa
re

ci
da

 D
el

 M
as

sa
 M

ar
tin

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

3D
B-

11
A3

-2
5A

3-
85

98

Pag. 2/2


